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Só em Barcellos houve. alardo um dia, 
l:m que, o Sol lidos campos dilatados 
Cm terrivel e fera galhardia 
Desasete mil peitos vio armados. 

[Poentu Epitulamio ale _Vanoel de Galley.os. Oitava 81], 
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PREÇO WASSIGNATURA. 

Por um anho  
Por sais meies 15'200 
Por ires meies  g;00 

PUBLIC ~Sl. ÁS QUARTAS-FEIRAS ]s SA13BADCS. 
:Numero avulso 30 rs. Annuncios e, Correspondencias, Por linlia h0,,rs. Bepetições 20 rs. Para 

os snrs. assil;nantes por linha '20 rs. repelis,ões 10 rs. 
Os auuuucws e correspoudençias, dei cifi ser renieltídas francas de porte` ao redactor do 

ECCO DTs BARCEI.LOS. 
Assigna-se, en'i Barccllos na loja de dnaquim Alves V•allongo c soma , rua Direita n.° 30.  

BARCELLOS 16 DE NOVEMBRO. 

0 addiamento das cúrtes c, o 
thenia cios debates ela imprensa. 

Não c a legalidade do acto que 
se discute; porque w governo 
ól.►rou dentro cta esphera collstitu-
cional. 

E' sobre a corlvenrencia ou 

iiieoiive111eiiei;.l d'ella, que Versa a 

a questão gale se agita cntrc os 
del'ensores e os ada'ersarios da 
situa ão, 

I' certo, que o paiz desejoso 
dias ri;101.1uas e inelhorarnentos 
que as suas necessidades recla-
11u11r1, anciosztit.)ctlte esperava. a 
rëunião do parlanw]ito, porque, 
confiava nos esforços reciprocos 
elos poderes executivo e legisla-
tivo, pala os obter. 

Dado isto, t, evidente chie de-
ve e•u,•tar-lhe veta• cspa;lal• o Lem-
po elos trabalhos pallairlent•ares, 
porque isso) importa terna denloríi 
lia realisação cios seres desejos. 

Mas ('aqui mito se segale que 
não l.loss<am haver motivos atteu-
cliveis para esse espaçamento, e 

CARTA DO BARÃO DAS FONTAINHAS A 
S,UA PRIMA A BA110•1'I:ZA DO !111s:11U 

'1'1'1'ULu. 

-. Baroncza, Vou contar-lhe•-
Nunca tosca ve►•salhada; 
0;; feitos da eanallìadn, 
F, factos cá da ► villagem, 
De que anelo á pilhagem. 

• 
Não sei (Ide á; Baroneza, 
'Todos querem governar ; 
E para poderem pilhar 
0 ossiuho entre os denles, 
Fazem-se todos prudentes. 

'Temos cá, Baroasinha, 
Dluito probos moralistas, 
l; ate aliology 4as. 
Da Santa liellgião, 

Para comerem o pito. 
•i.• 

E 0011 ESTAMPILHAS. 

Por um anho   2,920 
Por seis unezes   1,SiG0 
Por tres meies   $730 

Para o Estrangeiro accresce o porte, 

chie viro deva adnlittir-se a pos-
sibilidadc, da-existerlcia cie causas 
chie o jtistitiquern. 

,0 ,ovei-mo abrindo as cÓrtes 
na epocha que a lei deterulina, 
cunlprio o, preceito constitucio-
nal ; e deu ao pais uuí t,estiralu-
nho, de que respeita as condições 
sobre chie assenta a nossa orga-
nisaçao política. 

Não tendo o -fferr10 Corielllr-in 

do os projectos e trabalhos duo 
Linha de áprescular ás camaras ; 
e reconhecendo corno todos reco-
nhecem, que coral as cantarás 
abertas lido podia occupar-se 
cora a indispclisavel applicação, 
desses trabalhos, pontue a r1e-
cessid•ade ela sua presença rios 
debates parlamentares llì'o estor-
varia; julgou coraverliente adcliar 
esses delates, para quarlclo possa 
entrar nelles serra prejuizo das 
raledidas e reformas qne se, pro-
põe, subinciter à cliscrissirò e de-
liberaçã.o do podér.legislativo. 

dsta a explicação racional, 
que ene boa fé pôde dar-se , e 
admittir-se; do addiana:,lito. 

Póde rnesrno ser, chie tendo 0 

Ningucnt, lem conto 13arccllos 
Zeladores do col►celho : 
elas diz o dilado velho, 
Que os compre p',l-a arder 
Só quem os )aaìo conhecer, 

`Talvez não sail)a, Barba, 
De quem Ill'estou a`fa11ar,': 
E, de quem gdcr • ÉWU1,uar 
0 nosso pobre Caldão, 
Coral luilit0 Citl'ítpetitU. 

Deve notar a Barba, 
Que já houve a sr•ndicancia ; 
L movida por ilislaltcia,` 
Dos senhores 
Creaturas competonics. 

Mas lenho ouvido dizer, 
f) Ile a 'setlhora acCtlSa1•üU 

N;io provára sor Ladrão 
o nosso amigo :•xntos,-
A querlt iulputaralll tantos! ! 

parIn mento ele traetar do pro-
jecto ele desanlort.isação, e po-
dendo dar-se o caso de chie a si-
tuação actual do governo poati-
ticio iiiipoi)ha ao governo por 
forca ele razões de salta politica, 
reserva, que não podia susten-
tar no meio cios debates do par-
lamento ; estas considerações pe-
sassem tambem multo lia resolu 
coo tomada. 

Tudo isto póde ser. E nr•ei 
acllanlos que seja m ais no inte-
resse c10 paiz, insinuar suspeitas 
para se tornar o Facto só pelo 
Dado nião, sem se esperai- que o 
tempo, ,juiz imparcial, venha au-
thoris<ar a justificação ou- a coii-
dérlinaçã0. 

firo r, para estranhar, que os 
ministros não podessem 110 curto, 

esl)ar:0 de, quatro Inezes elabo-
rár as medidas e refõri-rias a que 
rnor•a r1.1er1te se coitapr-oruetta;ram, 
quando acccitar Un poder. Tam-
pem mito .admira, que os órça-
nlentos dos difTer•entes inirliste-
rios que prendem corai essas re-
formas, reão estejam por isso 
aiada conleccioiiados. Conceda-

Eu bem via, Bw-oneza, 
Qu'islo tudo cra pela 
AN5o passava El'utna- trèta,, 
De quem gàeì•la pintar C. 
0 ossiuho p'ra rilhar. 

Já basta, nitlllta Barba, 
De faltar em governança 
halicnlos mora em dança, r• 
hm bailes, em soirás, •. 
Lm pasmatorios e cal'cs. E_ 

Youtro dia a menina, 
Ou exula còm o Dornin:;os., 
1)eu 114, de chá iilguns pingos, 
Vir—ho íì)1-o e . loearia 
Colijo elli qualquer rosnaria. 

Pela" manhã inda cedo,. 
Ao cantar tio rouxinol,' 
lias q,tando já fazia sul,. 
Sahimos do soi) re, 
já se, vè, todos a pé. 



0 1JCGO u, 1],uCl 

erros tudo isto; quo ass 
a responsabilidade cio governo, 
que está sempre na razão ela con-
liiànça que exige do paiz, e que 
:soba fé das suas promessas e 
palavras., este lhe concede. 

1> Oti(mido miais se não ga>311e 
-'com isto, gaidia-se maior direito 
,1)ara a censura e se 

essa confiança elieaa a ser l;ra-
hida. 
E máo e muito máo affi.gurar 

sempre os governos pelo lado 
-peior ; porque assim chegará a 
<calar nos .povos a ideia fLi desta, 

de que os governos são unir. txtal, 
-que é preciso combater por todos 
,os modos. 

Neste andar, reão haveria so-
ciedade possivel. 

im, cresce 1 

PARTE OFFICIAL. 
MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA FAZE-INDA. 

DIRI:Cf,10 (; PItAL DÁ TI ESOURARIA. 

(Coiichwio do n.° 10). 

CAPITULO XV. 

Da cob;-afifa. 
Art 93.0 A cobrança da contribuição 

soal terá legar nas epoclias determinadas, 
Art. 91.° Uni mez depois de findo o praso 

annunciado para a cobrança d'csla contribuição, 
formará o recobedor do concelho ou bairro unia 
relação nòminal de todos os contribuintes que 
deixarem de pagar as suas collectas. 

§ 1.° l:sla relação será j)ublicada, na ca-
pital, no Diario de Lisboa; pelos iornaes tios 
.concelhos em que os liaja ; e aíiïxa(la nos paços 
das respectivas -ca'maras. Ilelacões parciaes ex-
3rahidas d'aquellas serão afxadas nas portas cias 
igrejas parochiaes. 

§ 2.0 As relações afixadas nos paços das 
camaras serão apregoadas pelos pregoeiros fias 
-ünesmas, por ires dias successivos, nos (lias de 
mercado. 

§ 3.° As relações a(tixada5 nas portas das 
freguezias serão lidas por tres dias successivos, 
pelos respectivos parochos, antes de começar a 
missa 'oaventuai. 

Ai-L. 95.° Os annunciAs estabelecidos no 
,arligo antecedente supprirão os avisos do rece-
=bedor, para se intentar e proseguir nas execu-
çõe3 pelas collectas devidas. 

pes-

CAPITULO XVI. 

Dos salarios :e gr•aiil'ic(zções 
Art. 9.6,0 As gratificações pelo trabalho (la 

Foi noite de patuscada, 
Ao piarmo e reboca: 
lioiive socca, houve meça; j 
Qlivaes do Santarem, ; •. 
L disto não soube a]guem.. 

No primeiro de Novembro, 
.Com quanto dobrem os sinos, 
'Tanibem cái 1louve meninos, 
-Qu'esterideram a perninha 
.Ao som (Ia cebequinha. 

iDizem,'que :fui soirée 
.Já de piais subido tom 
,Que houvera violou],- • 
,l, que em sticia lannantia 
houvera -.a sua .caslanha:.-

t 
Que nos importa, :1]ai•iia, 
11 nós, a vida privada 
'seja muito, seja nada, 
:Seja berra, seja inal feito, 
Todos tem o seu direito. 

formação das matrizes (Ia conlribtri(-ão pessoal- Art. 106.0 Por falta da I)iiblicação dos edi-
serão opporlunaniente lixadas pelo governo, sobre [aos e dos annuncios palra a ab0rlura dos cofres 
proposta do delegado do thesouro. nos prasos estabelecidos, incorrerá o recebedor 

Ai 97.° Os informadores louvados lêem respectivo na pena de uma multa igual a metade 
direito a salarios pelas informações que Ares- das quantias de flue se faz menção no artigo ante-
tarem. 0 - cedente. 

Estes salarios serão propostos pelo admirais- Ar[- 107.° 0 recebedor e o escrivão da fa-
trador do concelho ou bairro sobre a indicação .zonda, que no praso da lei deixarem de relaxar 
do escrivão de fazenda, segundo o maior ou a"s collectas en1 divida, e bsm ássiru o adminis-
menor auxilio que Imestarelu. tractor do concelho o❑ bairro e o respeclivo es-

Art. 98.° O (delegado do fbesouro, depois ' crivão ele fazenda que dentro do praso legal (foi-
de ouvir os .administradores de conceibo ou bair- xarem de concluir as excei ões administrativas, 
xo, lixará o ►naximo e o ininimo dos salarios flue incorrerão no pagamento de uma rnulta igual á 
julgar ,rasoaveis, e os submellerá á approvação vigesinia parte, ou a 5 por cento das respectivas 
do governo .pela direcção geral das contrrbuiçoes 
directas. 

CAPITãO Zvtf. 

Disposições penaes. 
Art. 99.° 0 informador louvado que não 

der as infor•inaçõés que 1110 forcai exigidas, e de 
que elle deve ter conhecimento, oa (1110 as der 
reconhecidamente inexactas, será despedido pela 
junta dos repartidores. 

,§ 1.0 0 informador louvado, assim despe-
dido, porfie o direito que tinha aos salarios. 

§ 2.0 Para o togar do informador louvado 
despedido non►cará a junta logo 01111.0. 

Art. 100.° Quaudo se mostro que o infor-
mador louvado procçde com dolo a respeito das 
inlormaçóes que presta,. além de, ser despedido 
c ficar respoilsavel pelos prejuizos que causar, 
será autoado pelo administrador do concelho ou 
bairro, a fina de ser processado 't, punido cora-
forme as leis. 

Art. 101.° 0 contribuinte que não apresen-
tar as declarações a que é obrigado pèlas ins-
trucções regulamentares da contribuição indus-
trial, e, estiver sómente sujeito á contribuição pes-
soal, pagará como n tinta nina quantia igual á 
oitava parle da collecta que lho pertencer por 
esta conlrilpui•ão. 

Art. 102." 0 contribuinte que der a sua 
declaração diminuta, quer na designação dos ai--
ti-os das taxas fixas, quer na relida ou rendas 
das suas casas d0 habitação, pagará no primeiro 
caso uiva multa igual á collecta da contribui(:ão 
pessoal flue tiver de salisfazer, e no'seguiido 
casõ igual a quantia quo tiver oecultado. 

Art: 103.° Estas multas serão impostas pela 
junta dos repartidores, a qual deverá fazer ex-
trahir o respectivo documento de cobrança, a tiiii 
de ser cobrado pelos meios adiilinish•ativos. 

Art. 101..0 Para os cfl'citos do arligo ante-
cedente,, a junta dos repartidores forivará unia 
relação dos contribuintos que foreni multadas 
com designação dos norues, motivos das multas 
e suas imporlancias, a qual será sonima(a e as-
signada pela niesnná junta. 

Esta relação servirá de documento da receita, 
e Iiór ella se éxtral►irão os t,onhecimentos. 

Art. 105.0 Os vogaes da junta dos reparli-
dorés, que se não retinirem délItro do praso que 
Mies é designado, incorrerão solidarianienle no 
pagamento de urna intilla que será de 9.;tjti00 réis 
nas cidades de Lisboa e P01-10, de 11$800 réis 
nos concelhos que tiverem mais de 3:000 fogos, 
e de 2$x00 réis nos de menor , população. 

Estas noticias., peiaiinha, 
São .todas 1)ara contar, 
Na carta .l'a►niliar, 
( ) no Ilie vai na inala posta., 
E de qué espero • resposta. ' 

r 

08 pasmatorios., l)ririünha, 
Não loni grande animação. 
Não sendo ;a Adwinis tração.; 
Ou Caniara de deputados, 
Ficamos todos calados. 

0 exterior., é verdade, 
Que dá o seu contingente 
lhas .por aqui esta gente 
(Isto, em baixinha voz) 
0 que quer é; venha a nós.. 

Já por ahi vão faltando, 
Priminha, nas Eleicões 
Gosto d0 ver os pimpões, 
Os fracos e os valentes, 
E muitos influentes. 

/4 

colleclas. 
Art. 108.° Ao delegado do ihesouro compete 

fiscalisar as juntas dos repartidores do seu dis-
tricto, e impor a rnulta eslabelecida no artigo 
105.0 , quando esta multa tenha de ser applicada._ 

§ unico. A d.islposição ('este artigo é ap-
I)licavel para a imposição das intrlias a que so 
referem os artigos 106.° e 107.° 

Art. 10'9.° Para se levar a efeilo a recepção 
destas multas, deve o delegado do tlicsotiro fazer 
extrahir o respectivo documento de cobrança, a 
firo de ser cobrado pelo competente recebedor, 
e na falta de pagamento fazer relatar a respe-
ctiva certidão ao podor judicial, para que tenha 
Togar a execução. 

Art. 110.° 0 vogal da junta dos repartidores 
ou o informador louvado que sem motivo justifi-
cado se recusar a prestar o sorviço flue lhes é 
designado por lei, incorreri na trena dos que (te-
sobe(lecern aos mandados da auctoridado, segnn-
do o (disposto no artigo 361.0 d.o codigo adini-
nistrativo. 

Ai•t. 111.° As multas a que se refere este 
capitulo não'poáerão exceder as que se acham 
marcadas rio coligo peual. 

CAPITULO XVIU. 

Disposições ger•aes. 

Art. 112.0 Os escrivães de fazenda corres-
pondci-s0-hão coin tontas as auctori(laáes ,e re-
partições publicas para o fiei desempenho das 
obrigações que pelo pres.enlo regulamento ] tios 
são impostas. 

Art. 113.° Os recursos sobre decisão de 
reclaniação de terceiro podem ser interpostos 
lauto pelos reclamantes coime ]idos reclaniados. 

Art. 11!x.° çuando qualquer• contribuinte 
obtenha dt:cisão favorave] -da junta dos repar-
tidoressobre , recursos iiilerposlos contra a decisão 
do escrivão de fazenda, e que .este por descuido 
deixo de cumprir a tempo a m0snia decisão ; 
reconhecido isto pela junta ex-oflicio, ora por 
queixa do interessado, ordenará logo a mesma 
junta as necessarias rçclifi.earões. 

Art. 115.° `Podas as reclaniações o recursos 
serão escriplos em papel sellado, c sellados to-
los os doetliileillos com que foreni insti•11idos. 

Art. 116.0 0, delegados do tbesonro en-
viarão á direcção geral (Ias contribuições dire.clas 
relacues annuaes das aunul:laç(ïes das verbas d« 
contribuição pessoal efl:ectnadas cai vista dos 
titulos. 

Art. 117.0 Na conformidade tio disposto no 

vil, corno sabe a.Ba1,Óat 
Apezar (10 ser Barão ; , , 
Não aveso nem ttïrrão,' 
Para decima pagar: . 
I'ot• isso, não voti velai•. 

Arranjo uma Senhora, 
Qtio ido (1é milito eintiora r 
Apcuas algum vinte111 
Corai flue eu possa ser alg11eni, 

Rematarei desta vez 
Pedindo muito Perdão 
Pois lponi sabe" que o Barão, 
Füra sempre intii fraquinho Y 
Em contOr o seu'versinllo 

Barecllos 11 de 'Novembro, 

Lin Ão ll 1s I•US'i'A151L►•. 
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artigo 19.° (Ia carta de loi de 30 de julho ul-
—thbo, fóra dos recursos estabelecidos pela mesma 
,lei, só poderão recorrer ex[raordinariauTeute pà= 
ra o governo, pela direcção geral das contribui-
ções indirectas 

I A fazenda facional ; 
11 Os collectados sem fundamento algum 

para o ser pela contribuição pessoal ; 
111 Aquelles a quem do direi[o pertencer o 

beneficio da restituição de qualquer (lao[a de 
collecia. 

Art. 118 ° Os governadores civis expelirão 
as mais lerniinantes ordens, pata que os_ admi-
nistradores de concelho ou bairro, e os regedores 
(k parochia, cumpram exaclaniente o sea'viço 
que pelas'prescntos instrucções lhes 6 inclinibido. 

Art. 119.° Nos casos omissos e tirgentcs 
rompele ao governador civil decidir, otivindo o 
delegado do thcsoaro, e dando , parte pela di-
recção geral das contribuições direclas. 

Art. 1'?0.° Pelo que respeila ao serviço da 
contribuição pessoal do anho (le 1862 e seguin-
tes, e para o calculo de que trola o artigo 61.° , 
o delegado do lhesotii•o, em vista (Ia imporlancia 
das. Verbas supplenTenlares e das annullações que 
tiver havido no anho anteriorem cada concelho, 
e de que lhe (levem dar conhecimento as res-
pectivas junta, dos repartidores, fitará a sonuna 
que tem de sei- repartida, jun[ando ao coulin-
genlo a impai tincia das e sulAra-
hindo a das verbas supplcmentares, á siniilhan(a 
do que se pratica no serviço (la contribuirão 
predial. 

Art. 121.° 0 governo fornecerá tsdos os inT-
pressos necessarios para o serviço (Ia contribuição 
intiustrial. 

Art. 122.° Tolos os regulamentos, inslrn-
ecoes e riais disposições, ácer•ca do serviço (to 
iniposto de ! por cento das rendas das casas de 
habitação, e. do de creados e - cavalgaduras, ficani 
substiluidos pelas presentes instrucções na parte 
C11) (111C a casas se oppozerein. 

blinisterio da fazenda, em 12 de outubro 
'de 1860. — A.nlonio José (l'AVila. 

[5ejtteni os nio*los.] 

CORRESPONID iNCIA8 
o 1 . Coimbra 11 de Novembro de 1860. 

Começarei por fazer algumas conside-
racões sobre obras publicas desta cidade. 

Coimbra corre a olhos vistos ri'um 
progresso material, que exalta. 0 genio 
emprehendedor e caracter zeloso do digno 
presidente da carnara, com a boa voniadc 
dalguns ele seus collegas, terra dernu(1ado' 
a phisionomia enconimodaliva e feia da 
antiga. Coinibra. Ila tempos que não vão 
distantes, não havia em Coinibra urda ruir 

decente: a pouca limpeza que se deixava 
ver então era saliente, a ponto do ser 
dainnosa era excesso. 

Não acontece assitri hoje. 
Desde que se encontra tt testa (10 mu-

nicipio o snr. Dr. ltayrnundo V. ]t., tem-se 
remediado grande parto destas necessi-
dades. A cada passo se depara com -obras 
e melhoramentos. Pirei nomeadamente 
aquellos de maior vulto. 

Possue hoje Coimbra um cemiterio com 
todas as condir(ies para poder chamar-se 
de primeira ordem. Foi benzido no pri-
meiro (lia deste rnez, assistindo a esta ce-
remonia a camas municipal, bastante po-
VN e duas philarinonicas. 

Vemos a rua do — Visconde da Luz 
edificada Iro lugar da antiga rua do Corri-
che, que 'de estreita e tortuosa que era 
se vai methaillorphose,indo ii'urna espaçosa 
e elegante. E de reparar que algumas das 
casas lio\'aNlciile construidos nnos[reti, unta 

ai'CllitPCii:,T'a 1T'T'fgUiaT e 1"nesquinha, cir-

cunlstancias que farão valer menos esta [ 

boa obra. 
Este niellioratllrnto aiilda que leão seja 

só devido ;í calhara, cabe-tile colntudo a 
maior porção. 

1;' dc notar o prolongarnento do pm-
Selo do cies. r 

dosa Coimbra hoje Se,nStveis coninio-

didades. ]'em o presidente da rareara O 
reconheciillent.0 e valia da ge{lte Sensala. 

Teln havido lan berra n stulta de 
o dcprinlireni, o que •Sur_CCde sempre aos 
flue se,  e tilinto esti'einarn dessas 

hordas de in\rjosos, que por aia] seu te-
das as terras CUriténl em si, que, viïend0 

envolvidos sempre n'iliii r('dernoinho de 
paixões ignob(,is e vís, olham com desasso-
cego a posição destes alcançada por •vm-
pathias e corroborada pelos seus bons 
o proveitosos actos. Arredem-se estes com 
a ponta (11) pé. 

Já veio uu Dia -i, z1,, Lisboa o decreto 
para o concim'so ,ís quatro substituições 
vagas na faculdade de Direilo. 

E' uni bom jorrial o que aqui sahiu 
ullinnanlente, a lume. Dezejo-lhe que se 
Ilão aparte do verdadeiro trilho, o que é 
d'esperar. 

Aclia-se entre nós ó nosso novo pres-
tigidi(ador Fonseca. Chegado adiii reque-
reu ao Conselhó da Acade►nia-Dramatica a 
sua adinissão n'aquella casa, negârrdo-lh'a 
o Conselho, indeferindo o requerimento. 
1Srgue-se censura contra tal procedimento. 

Dando noticia do prestigiditador, ana-
lysarei o proceder do Conselho. 

Vendo o siii•. Fonseca na casa chamada 
Theltro da Graça,— tive, oceasicìo de 

formar juizo a meu ver verdadeiro. 0 
s um 
nr. Fonseca é uni presti ,idi lado r distincto, 
revelando Subida habilidade artística ; teve 
sortes de todo o efreito, tocando no de-
sempr.nho de algiiuias a Ilermann. Está 
distante a Paridade: aias para o snr. 1+'on-
seca entrai' no ficatro Acaderilico não é 
de Necessidade'  que seja llernlann. A meu vêr, 
o requerimento estava na letra de lei ; e 
se o Conselho fone cora (Ala, e tivesse da 
do pezo ao resultado de suas consultas, 
não teria (lado uma prova de ineptid:io 
para gerir aquella casa. Assentava este 
nosso artista. o seu requerimento dos jul-

zos lisoilgeiroS e muito favoraveis que 

dello fizer(un alguns jornaes da capital, 
e com especialidade a OIV)zião, e no bom 
conceito em que é tido j;í. 

0 Conselho do Thealro-Acadenlico (cora 
excepções; manifestou nesta questão pouco 
senso e cordura. 

Assegurarmos ao nosso artista um fu-
turo prosPeru. E' merecedor de estima o 
elogios, tendo sobre tudo em attencão o 
curto espaço de tempo que temi dado 
áquella arte, e aos 'ulingoados recursos 
que talvez teiffia tido ao seu alcance. 

Mão d(,terirrirlci, Por descuido, a noite 
dos espec(aculos a que ria minha iillima 
correspondellcia me referi ; — fui a pri-
meira noite a de 16 --- a seginida a de 
`?7 do passado. 

Noronha tem dado dous concertos piais, 
sendo o ullinio cm bcneli(;io da soci(,da-
de I'liilanlropico-Aca(Icmica. 

Ie111 feito por aqui uill tenipo inver-

noso. , 

•• o T •.1C1As UH 191 ERsAS. 
DAUS PAT AVRAS, — Noticiamos em o n 

1) do nosso jornal o anniversario da Ordem , 
:3. e tis circurnstaiieías da' sua transferen-
cia : o digno ministro d'aquella V. Ordem 
dirigio-nos um communicado em que, d,' 
COMO falso o segundo paragrapho d'aquel , 
la local. Temos sido exactos nas nossas lo-
caes, e ofomos tambem n'aquella: se no 
acto do defiinitorio não houve opposição 
àtrarisfèrencia, não o sabemos, nem o po-
demos affirmar ou negar : mas que cá por 
fóra r1' houvera podemos aflil'mal-o, porque 
a ouvinios. Sabemos, que o digno minis-
tro bem como a maxiiria parte do deflinl-
lorio m-ao tomavão parte na opposição, 
que apenas era feita por um ou dous, nem 
ela local outra cousã se podia deprehender. 

CImGm)A. -- Chegou na 4.' feira 14 
a esta villa o rev.i10 snr. conego Rodrigues 
(1'•+guiar, e na quinta começou 1 sua resi-
dencia de novo no coro da Real Collegiada. 
11a mos - lhe as boas vindas. 

SÃO BASTASTFS 1 --- NaS COIn11SS(õ,,S (Ias 
obras publicas, einpregão-se perto de 300 
officiaes d'exercito. 

BENEFICIO. — 0 snr. Noronha deu em 
Co itilbra 110 dia 7 do corrente ura con-
certo ele Viollino em favor '(Ia sociedade 
philantropica, que rendeu a quantia de 
988e30 féis. 

PROI)uc;:A0 VIMCOl.a. — Consta Por t10-
ticias elo ultramar, que nas ilhas da Ma-
deira e Porto Santo, ,a colheita das ttvas 
deu uni resultado de cousa de mil pipas 
de vinho, srlldo esta a maior pruducrão 
ele que ha rnemoria n'aquelles climas, de-
pois quo o oirlium coniéçou a, atacar as 
cepas. 

`À0 vlao. — 0 snr. conego. 
Campos deixüs de, toucar a posse da sua 
cadeira 1;it0 voltou mais, ncm conlre: ;u ainda 

a Muito desrlavarnos, que 
S. senhoria vi(•sse oecupar o lugar para que 
fora despachado. 

CAii(:EiS[; I'IilV'.w0 Conta o « Com-

nlercio do Porto », que ha muilo que cor-
ria tini runior no publico, de que o prA-
prietario Antonio Jos(s d'Oliveira, mora-
dor lia rua 16 de Maio, tinha sua niti-
Iher, ha 'lli anhos, fechada n'unia sala 
cola todas as janellas pregadas, e que 
ente alli entrava, por uma porta eséu•a, 
para levar o alimento á encarcerada. Ten-
do fallecido o dito Oliveira no dia 17 de 
Setembro, não apparecia na casa senão 
uma sobrinha do fallecido, o que deu mo-
[iv(l a que os rumores ganhassem mais 
forra, indo o snr. regedor de Cedofeita 
informar-se elo caso. franquearam-lhe a 
poria, mas quando perguntou pela viuva, 
vedaram-lho a entrada, e appareceu a so-
brinha do defunto, dizendo que a viuva 
estava cllconlnlodada, e não falla va a nin 
gUCill. Tornando-3e o caso cada vez alais 

suspeito, o snr. regedor deu parlo, do fac[o 
(lo snr• administrador do segundo bairro, 
que se ditigio .í dita casa, mandando abrir 
a porta da sala cia qtie estava encerrada 
a viuva. Então appareceu esta defìmhadr, 
elicanecida, cum urn singelo ver titl(; (it; 
Chita collado no corpo, e c,)nio que ater-
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:;ada. :linda ignorava a inorte do ma rido ; 
e ás perguntas da auLhoridade respondeu., 
que ha muitos annos -não sabia o que se 
,passava - ein sua casa, 'e Eque queria ir 
,para um convento 1 

0 -ttdminist.iador parlio Vou, o facto 
,para. Ojinzo compelente. 

ESTRAGOS. --- Tem sido muitos os es-

•tragos causados pela chuva., que terra c<ihido 
(om guiri pêso inimenso. 0 empedramenlo 
da estrada no alto de Barcellinhos, foi ar-
rojado para a embocadura da ponte. No 
alto de 1'essadas, a estrada tamberll sof-
.freo bastante. 0 ernpedraniQ iitì) da estrada 
que forma parte da rua do Terreiro ao 
,Norte ria Villa., ta,rnbi,m, foi nrrojndo sobre 
.a ponte. Em divct•sos pontos as gulas forno 
aluidas, e os lados marglnacs ela estrada 
••apresentáo profundas escavw6•oPns. 

0 respectivo Fiscal tem-se oecupado 
dos precisos reparos com todo o zêlo, em-
rpregando rielles os Cantoneiros, e diribin-
,do-os convenienteníente. 

Desabou parte do muro da Quinta do 
-,Patarro pertencente ao Snr. Manoel José 
Ferreira ; e desabou tambeai parte de puma 
casa do Snr. \eiva, em consCrue •ão na 
Quinta (Ia Agrella. Tudo isto teve logar 
!110 dia 1 S. 

P,tss,ke.i.ai. --,- Passou hontem nesta'Vil-
la em direcção ao Porto S. Exc." o Snr. 
(:onde, do 13olhão; que era esperado erra 
'ti'illa Nova por seus Exc."' filhos. 

ACTO Dr c,iiiii)ADs. — S. Esc." o Snr. 
Arcebispo da Diocese, po'z á disposição do 
Snr. Delegado do Procurador Regio da 
Commarca de Braga 80 mantas de làa, pa-
1 A serene distribuidas pelos presos mais ne-
+cessitados deste conforto contra o frio. Não 
ha muito, que S. Exc.' tinha mandado pa-
ra o Stnnhor do Monte, huma esmola de 
'30 arrobas de céra. 

S. Esc.' não se descuida em exercer 
a virtude da Caridade, não só da maneira 
que fica dito, mas fazendo chegar parti-
•cularmcnte auxilios a muitos desvalidos. 

NOVO 1 EMEDIO CONTRA 0 o1Dipí. ----- Do 
.('o»c»aci•cio do Poi-lo. — Os jornaes de Bor-
,deus dão noticia de um novo remedio 
,contra o oidium, do qual seu inventor as-
.segura ter obtida resultados eflicazes. Este 
>rFmedio, que foi descoberto por alr. Gol-
Lerg, coronel de um regimento francez de 
linha, consiste na vaccinação das videi= 
ras. Eis aqui uma carta que 3Ir. Golberg 
, d,irigio ultimamente ao prefeito da Giron-
da, alue a communicou aos jornaes da-
quella cidade, e que levamos ao conhe-
f.cimento da lavoura vinicola para poder 
-,ensaiar o novo processo na occasiáo op-
-portuna. 

« Snr. Prefeito. -- Ila tres mezes tive 
-a honra de ser visitado por diversos mem-
bros da sociedade de agricultura do de-
partamento da Gironda, ' que se dignaram 
,perguntar-me dual era o processo que 
eu empregaba para vaccinar as cepas - das 
,videiras. 

neste momento,, a seiva da N,inlia co-
meça a deixar decorrer: escolta esta oc-

-:casiito para verificar, praticando as Iliinhas 
'incisões -nas quaes tinha collocailo um ou 
?dous bagos d'uva afl•ectaìla do oidium, 
qual titiha, sido o resultado. 

-'accinéi dez cepos .de videiras no pe-
ríodo d'um Irlez : as quatro gue foram vac-
•cinadas no principio da Inolestia, deram 
srest:illados notaveis, e sito esses resultados 

que desejo rnbstrar aos illustres membros 
que se dignaram procurar-nie. 

Eis aqui os resultados : nas quatro 
cepas vaccinadas primeiro, sararam com-
pletamente as uvas que tinham real, e for-
mou-se no interior das incisões unia ma-
teria viscosa que prende a vaccina á vi-
deira : as outras vacclnadas pOsterioI•mente 

não tiveram tala bons resultados : a ma-
teria viscosa produzio-se -só em pequena 
quantidade, o que faz sí.ippor que as vi-
deiras devem ser vaticinadas códo, e lobo 
que apparece a molestia. D'uma videira 
que,não foi vaccinada não se salvou nem 
um só babo dos seus cachos; outra vac-
einada não produzio nas suas incisões ma-
teria viscosa, e as_ suas uvas apodrecera:u 
em parte. 

Tenho a lionra de vos agradecer., slir. 
Prefeito,, a bondade que tivestes applicando 
lodos os vossos cuidados ao estudo dos 
factos que vos designei, e peço-vos que 
aeceiteís os protestos de meus respeitosos 
sentimentos. — 0 coronel do 38 de linhar, 
DE COLneHG.» 
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NOTICIAS DA CAPITAL. 

Corrião boatos de crise mitl ster1íal. 

Constava que S. Eic.° o Snr: Belchior José, 
Garcez, Ministro tia Guerra, pedira a sua 
demissão. Dizia-se que seria substituido 
interinamente pelo Snr. Minisiro das Obras 
Publicas. Aflirniavain outros que conti 
nuaria. 

No dia 1 t linfa entrado no•Tejo uma 
esquadra ingleza composta de náos a va-
por com liai to praças e 492 peças. Dizem 
algnns jornaes estranbciros que se dirige 
a Corfu onde costuma invernar todos os 
aiinos. Dizem outros que ella se dirime ao 
Adéialico. 

NOTICIAS DO POIi'l'®. 

0 governador civil do Porto rec(•bcu iioti-
cia lelegral)hica de que S. M. 1.1-alei, o Sr. Infante 
D. Luiz, o o ministro do reino r•esolverani vir 
ao I'oi t.) visitar a exposição agricola. 

O iiiiiiisti-o das Obras Publicas, segundo a 
participação que recebeu a corimissão tia exj)o-
sição, devia sabii• (te Lisboa no (lia 17, por ter-
ra, e estar no Porto' no (lia 10, para assistir á 
(listribtiicão dos pren)ios. o Rei e Infante vera 
tanibem ¡)or terra, e viro hospedar-se, no Paro 
Episcopal, onde a toda a pressa se Ihe: pro-
para alojamento. , 

0 vapor que conduzia os objectos para a 
exposição foi arribado para Vigo. A Sociedade 
2lgricola está desesl)era(la com orou lenipo que 
Ibo contraria os esforcos. 

ELO JUIZO de direito desta co-
1r11a•1Tc(.a, e cartorio do escrivão 

Lima, correm editos, de 30 (lias, 
a drainar os credores do 1'allecido 
Doniill os Pereiira , casado (Iuc 

foi com I+ rallcisca Alves, cia i're-
Cr ,ilezia de S. Pedro `'d'Ah ito, para 
lio sobredito praso imitarem os 
titulos coulprovativos de Seles 
cred i tos, c0111 a pcn« de lhes não 
serem attendidos. (29) , 

;If6iS;11iA T ,i {; ;9 {9. 
,%Jo (lia 2 do filtirl'o nlez de De-
11 zembro, por 10 horas (la Ma-

nhã, riv tribunal judicial desta 
villa, se teni de proceder na ar-
r•enlataçtro de a1t11a bouc,a chama-
da do fisco, situada. ita. 1're•uezia 
de S. Pedro d'Alvito, (1110 se conl-
pi)e de lnatto, carvral}tos, sobrei-
ros c pitl}leiros, tapada sol),.(,, s'i, 
avaliada em 02r à0 rs. — r'endi-
Inenão 35100 1's. — O prado cha-
rlado dos LinlimICS, de terra Ia-
Vradlii, co111 itlállllltIS 1.11••,o1'es dC 

vinho, avaliado em 29$,'00 rs,. --
rend imerllo 1$475 1'S, — pe1111oi'a— 

dos a Joio Dias Durães, viuvo, de 
S. 1llartinho d'Alvito, lira cxcclrcão 
que 1he move Antonio Alves (Ia , 
COSta Iceis, de Ilalazar. -- Eseri-
vão Lifna. _ (23) 

11EL0 cal•torio do escrivilo' Cruz 
corrc11) editos chacinando os 

credores dos executa(los José 
José, Joa(luin] dia Si}va, e 111111110,11, 
da 1'rebuezca de C,11•ape;;os, e I'c-
sideutes na de Gaulcl, (lixe se •jUl-
—arem cola direito ú (lu,ultia de 
119 .) 00 rs., dinheiro liquido que 
dos Inesmos excclllados foi pe-
nlhorado em execução por rr)ulta 
I)ia1'a a E!azenda Nacional, para 

(Irne o vculr<ini deduzir a este •jali-
zo Iro PI-aso dc dez dias, pena de 
Iali alnento. 

Aos lllesulos executados se. 

pen11,01•ürilril mais (lotes carros, 

aparelhados, avaliados e111 9,.000 
i'S. — e 1.1111a (.) velha. colli si,la cria., 
avaliada em 23,:)00 1's...-._ ( 1110 se 
arl'Clnattalrn lio dia 2.í do Corrente 
"tez, por 10 horas da lllauhã no 
tribunal judiciario. ( 30) 

c•r,,Lo cartorio do escrivão Cruz, 
9 correm, editos ele 30 Aleis a clla-
Inar os credores do-casal que se 
inventaria por fallccilncnto (10 

3lanoel José de Brito, casado que 
foi coai Alma Liiiza. do logardüs 
Figucirus, 1'r'egriezia de 11lilhazes, 
deste julgado, para no referido 
proso julltarcni ao respectivo in-
ventario os f hilos comprovati-
vos (te Seres creditos, cone a peca 
de lhe não ser•eiu ialli attendidos 
(ilido elle. (31) 
a,ffiffiv-m~  -   

11).uCi11OS. — Tvpographia de José Alves 
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